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PARECER DO DENOR
CONSELHO METROPOLITANO DE ....
HOMOLOGAÇÃO DE ELEIÇÕES



Ao
Conselho Metropolitano de .......



O presente parecer tem por objetivo recomendar a homologação das eleições realizadas em data de _______, para eleição do Presidente e Conselho Fiscal da Obra Unida _____ (ou do Conselho Central ____), vinculada ao Conselho Central ________.

1. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

Foram apresentadas a ata da eleição e demais documentos pertinentes, demonstrando que o processo eleitoral correu dentro da normalidade.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Cabe ao Conselho superior hierárquico analisar todos os procedimentos de votação, bem como, a ata da eleição, podendo homologar ou recusar a homologação, desde que o faça de forma fundamentada, sendo que, ocorrendo a recusa, deverá ser realizada nova eleição.

Dispõe o Regulamento da SSVP no Brasil, em seu artigo 44, IX, X e XI:

Artigo 44. Em todas as eleições das diversas Unidades Vicentinas se observará o seguinte, no que couber:
IX) todos os procedimentos de votação deverão constar em ata, assim como os nomes dos votantes e candidatos (Artigos 41; 55, Parágrafo único; IV); e uma cópia dessa ata deverá ser enviada ao Conselho a que a Unidade Vicentina está vinculada, para análise; 
X) o prazo para essa análise e necessária manifestação, com homologação ou não, é de 60 (sessenta) dias, sem a qual se entende como aprovação tácita; e 
XI) o Conselho a que está vinculada a Unidade Vicentina pode recusar, fundamentadamente, a homologação da eleição, determinando a realização de uma nova, no prazo de 60 (sessenta) dias.

As eleições ocorreram no dia _____, sendo que ainda não transcorreu o prazo de 60 (sessenta) dias previso no inciso X, razão pela qual a aprovação deve ser expressa.

3. DOS ELEITOS
3.1. Presidente:

a. Cfd. José Drumond de Andrade – Conferência Nossa Senhora Mãe de Deus - _____ votos.

3.2. Conselho Fiscal Titular:
a. Csc. Cora Coralina – Conferência São João Paulo II ___ votos;
b. Csc. Rachel de Queiroz – Conferência Nossa Senhora Auxiliadora ____ votos;
c. Cfd. Ariano Suassuna – Conferência São Justino de Jacobis ___ votos;

3.3. Conselho Fiscal Suplente
a. Csc. Adélia Prado – Conferência São João XXIII ___ votos;
b. Cfd. Murilo Mendes – Conferência São Pedro ___ votos; e
c. Cfd. Aulo Barretti Filho – Conferência São Benedito ___ votos.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Departamento de Normatização do Conselho Metropolitano de _____ emite o presente parecer, recomendando seja homologado o resultado do processo eleitoral da OU ____, vinculada ao Conselho Central ____, cujo resultado foi o exposto no item 3 supra.

É o parecer, s.m.j.



Local e data

_________________________
NOME
Coordenador do Denor
Conselho Metropolitano de  ....
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